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tério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte ou em débito com a União, conforme previsto na lei n° 10.522, de 19 
de julho de 2002, ou em débito de prestação de contas com a Secretaria 
de Estado.
7. DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas das seguintes formas:
7. Presencialmente, com entrega de todos os documentos exigidos no item 
7.2 deste edital em envelope lacrado na Secretaria de Estado de Assistên-
cia Social, Trabalho, Emprego e Renda - SEASTER localizada na Tv. Padre 
Eutíquio 1308 de segunda-feira a sexta-feira, das 8:00h às 14:00h;
8. Por e-mail, com envio de todos os documentos exigidos no item 7.2 
deste edital para o endereço seaster.feiras@gmail.com, das 08h00 do dia 
15 de junho de 2026 até as 23h59 do dia 14 de julho  de 2026, descrito 
com Assunto: Inscrição Edital n° 004/2026 e no corpo do e-mail informar 
nome completo do interessado seja artesão individual, mestre artesão ou 
entidade representativa (associação, cooperativa) ou grupo de produção 
artesanal).
1.  Para inscrição, o interessado deverá preencher e enviar os seguintes 
documentos:
 7.2.1 Artesão Individual e/ou Mestre Artesão:
1. Formulário de Inscrição preenchido e assinado (Anexo I);
1. Cópia de documento de identificação oficial e do CPF, ou documento 
oficial que os substituam (frente e verso);
2. Portfólio contendo breve histórico do Artesão Individual e/ou Mestre 
Artesão e imagens da produção artesanal que pretende comercializar, de 
diferentes ângulos, em boa resolução. A produção artesanal apresentada 
deve corresponder às técnicas contidas no cadastro do artesão no SICAB;
1. Termo de Compromisso para Pessoa Física (Anexo III) e Declaração de 
Cessão de Direito de Uso de Imagem (Anexo VII) deste edital preenchidos 
e assinados.
1. Entidade Representativa (associação e/ou cooperativa):
1. Formulário de Inscrição preenchido e assinado (Anexo II);
2. Portfólio contendo breve histórico sobre a entidade e imagens da pro-
dução artesanal dos artesãos vinculados à entidade que participarão da 
seleção com as respectivas identificações, de diferentes ângulos, em boa 
resolução. A produção artesanal apresentada deve corresponder às técni-
cas contidas no cadastro dos artesãos vinculados à entidade no SICAB que 
participarão da seleção;
3. Termo de Compromisso para Entidade Representativa - Associação e 
Cooperativa (Anexo IV), Carta de Anuência de Artesãos Representados por 
Entidade Representativa ou Grupo de Produção Artesanal (Anexo VI) e De-
claração de Cessão de Direito de Uso de Imagem (Anexo VII) deste edital 
preenchidos e assinados.
1. Grupos de Produção Artesanal:
1. Formulário de Inscrição preenchido e assinado (Anexo II);
2. Portfólio contendo breve histórico sobre o grupo de produção artesanal, 
fotos da produção artesanal dos artesãos vinculados ao grupo que partici-
parão da seleção, de diferentes ângulos, em boa resolução. A produção ar-
tesanal apresentada deve corresponder às técnicas contidas nos cadastros 
dos artesãos vinculados ao grupo no SICAB que participarão da seleção;
3. Termo de compromisso para Grupo de Produção Artesanal (Anexo V), 
Carta de Anuência de Artesãos Representados por Entidade ou Grupo de 
Produção Artesanal (Anexo VI) e Declaração de Direito de Uso de Imagem 
(Anexo VII) deste edital preenchidos e assinados
7.3 É opcional a apresentação de comprovações como: certificado de capa-
citação; registro de participação em feiras e eventos; recebimento de prê-
mios, menções honrosas e homenagens; matérias jornalísticas; divulgação 
nas redes sociais; material de comercialização como embalagem, etiqueta, 
extrato da maquineta de cartão em nome do inscrito; declaração ou có-
pia de projeto de ações de impacto social de entidades representativas e 
grupos de produção artesanal, dentre outros. Tais comprovações servem 
para fins de pontuação e a não apresentação não acarreta desclassificação.
7.4 O Artesão deve optar pela inscrição na categoria Mestre Artesão, Arte-
são Individual ou Entidade Representativa (associação ou cooperativa) ou 
Grupo de Produção Artesanal, sendo vedada a participação simultânea em 
mais de uma categoria.
7.5 As inscrições deverão conter toda a documentação solicitada de acordo 
com a categoria escolhida (item 7.2) e os anexos preenchidos e assinados 
manualmente ou pelo Portal Gov.br
7.6 As inscrições com documentação incompleta (item 7.2) e/ou irregular, 
serão consideradas inabilitadas e não serão pontuadas conforme os itens 
de avaliação (Anexos IX e X).
7.7 O candidato é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade 
visual, conteúdo dos arquivos e informações da sua inscrição.
8. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
8.1 Após o encerramento do período de inscrições, conforme o cronograma 
previsto no item 11 terá início o processo de seleção a ser realizado em 
duas etapas:
1. Análise da documentação: de caráter eliminatório, realizada pela equipe 
técnica da Coordenação Estadual do PAB e/ou pela comissão interdiscipli-
nar de avaliação e seleção, indicada em publicação oficial do estado;
2. Análise de portfólio: de caráter eliminatório, realizada por comissão 
interdisciplinar de avaliação e seleção indicada em publicação oficial do 
estado, integrada com o máximo de 1/3 de representantes da Coordena-
ção Estadual do PAB, com notória capacidade técnica e conhecimento no 
segmento artesanal.
8.1.1 Com o objetivo de analisar aspectos relevantes da produção artesa-
nal, a comissão interdisciplinar de avaliação e seleção deverá considerar as 
seguintes tabelas de critérios e classificação de notas contidas nos Anexos 
IX e X.
1. Anexo IX: Tabela I - Critérios de Avaliação para Mestre Artesão ou Ar-
tesão Individual; e Tabela II - Classificação de Nota - Mestre Artesão ou 
Artesão Individual;
2. (Anexo X: Tabela III - Critérios de Avaliação para Entidade Representa-
tiva e Grupo de Produção Artesanal); e Tabela IV - Classificação de Nota 

- Entidade Representativa e Grupo de Produção Artesanal.
8.2 Será eliminado automaticamente o candidato que não obtiver no mí-
nimo 50 pontos.
8.3 A equipe interdisciplinar de avaliação determinará quais peças serão 
aprovadas para a comercialização.
8.4 Os participantes poderão apresentar recurso no prazo de 3 (três) dias 
úteis contados da publicação da lista provisória em publicação oficial do 
Estado.
8.4.1 Somente poderá ser enviado 1 (um) recurso por Artesão Individual 
e/ou Mestre Artesão, representante legal de Entidade Representativa (as-
sociação ou cooperativa) ou de Grupo de Produção Artesanal.
8.4.2 Em recurso, não é permitido a apresentação de nova documentação; e
8.4.3 Não será aceito recurso interposto por terceiros, podendo ser apre-
sentado pelo representante legal da inscrição.
8.5 Após julgamento dos recursos apresentados será divulgada lista de-
finitiva contendo os nomes dos selecionados por ordem de classificação. 
Aqueles que ficarem fora do número de vagas oferecidas poderão ser cha-
mados caso surjam novas vagas, respeitando-se a ordem de classificação.
8.5.1 Caso o número de interessados selecionados não atinja o número de 
oportunidades oferecidas, ficará a critério da Coordenação Estadual do PAB 
a seleção de outros artesãos, entidades ou grupos de produção artesanal 
por meio de convite. Os convidados deverão atender ao estabelecido nos 
itens 5, 6 e 7 até ser atingido o quantitativo de oportunidades disponibi-
lizado no item 2.1.  É vedado convite a artesãos, entidades e grupos de 
produção artesanal que tiverem sido reprovados no processo seletivo deste 
edital.
8.6 No caso de mais de uma entidade representativa ou grupo de produção 
artesanal selecionado que desenvolve produtos com a mesma matéria-pri-
ma e técnica artesanal, será utilizado como critério de desempate a esco-
lha daquela que não tenha sido beneficiada em nenhum edital publicado 
no corrente ano.
8.7 O candidato selecionado que não confirmar sua participação no prazo 
determinado no cronograma será automaticamente considerado desistente 
e o candidato que se classificou na sequência da ordem de pontuação será 
convocado como substituto da vaga.
8.8 Em caso de empate obterá melhor colocação quem obtiver maior pon-
tuação nos seguintes quesitos, nesta ordem:
1. Referência à cultura popular (item de avaliação nº 1);
1. Criatividade e Originalidade (item de avaliação nº 2);
2. Reconhecimento público (item de avaliação nº 6).
8.9 É vedada a participação de selecionados em edital anterior de evento 
apoiado pelo PAB que tenha desistido da participação.
8.10 Os resultados da seleção preliminar e da seleção definitiva deverão 
ser compartilhados com a Coordenação Nacional do PAB que procederá à 
sua ratificação ou recomendará ajustes.
8.11 Os resultados de cada etapa da seleção serão publicados no Diário 
Oficial do Estado do Pará
9. DOS DEVERES DOS INTERESSADOS SELECIONADOS
9.1 Os selecionados para os eventos apoiados pelo Programa do Artesana-
to Brasileiro – PAB se comprometem a:
9.1.1 Expor e comercializar no estande somente produtos que atendam 
aos requisitos definidos na PORTARIA Nº 1.007-SEI, de 11 de junho de 
2018, sob pena da sua retirada do evento;
9.1.2 Cumprir as cláusulas do regulamento e/ou manual da feira;
9.1.3 Colocar etiquetas ou ficha técnica nos produtos a serem comercia-
lizados, as quais contenham as informações básicas para identificação, 
como preço de atacado e/ou preço de varejo;
9.1.4 Utilizar avental ou camiseta quando solicitado pela Coordenação Es-
tadual do PAB;
9.1.5 Utilizar o crachá (credencial) durante todo o evento;
9.1.6 Zelar pelas boas condições de trabalho no estande, inclusive evitando 
conflito com os demais selecionados durante o evento;
9.1.7 Pagar taxas, impostos, contribuições e demais imposições das Leis 
Federais ou Estaduais vigentes oriundos de traslado, exposição e venda de 
produtos durante o evento;
9.1.8 Não manter em seu espaço qualquer material que ofereça risco de 
acidentes, tais como objetos cortantes, substâncias inflamáveis ou explo-
sivas, botijões de gás, entre outros;
9.1.9 Não expor banners ou quaisquer materiais que interfiram na identi-
dade visual do estande.
9.1.10 Manter o seu espaço de exposição organizado durante todo o pe-
ríodo do evento, garantindo que seus produtos estejam dispostos de ma-
neira atraente, limpa e acessível ao público. A organização deve seguir as 
orientações e as disposições determinadas pela Coordenação Estadual do 
PAB, respeitando o layout pré-estabelecido, acessibilidade e as normas de 
segurança do evento.
9.1.11 Os selecionados desde já ficam cientes que eventuais danos, inte-
grais ou parciais, nas peças de artesanato decorrentes do transporte serão 
de sua responsabilidade exclusiva, salvo se o transporte for realizado com 
imperícia ou imprudência, devidamente certificada pelas autoridades de 
trânsito.
9.1.12 Os selecionados deverão se comprometer em chegar um dia antes 
da abertura do evento para a montagem do estande e retornar à sua ci-
dade natal somente após a desmontagem do estande com o término do 
evento.
9.1.13 Os artesãos selecionados deverão arcar com as próprias despesas 
de passagens, traslados, hospedagem e alimentação durante todo o perío-
do de realização do evento.
9.1.14 O não cumprimento dos itens acima poderá resultar em penalidades 
conforme avaliação da Coordenação Nacional e da Coordenação Estadual 
do PAB presentes no evento.
9.2 Das Infrações:
9.2.1 (Infração Leve: As infrações leves são aquelas que não prejudicam 
diretamente a ordem do estande), a segurança dos participantes, nem a 
integridade das normas, mas que ainda assim devem ser corrigidas para 


